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SJ:CREBRIA DAMZL~'D ..\ no '''TA'''' no CEAR\
CO~"HNCIOSO A[l~l"'STKAn\'o TR18FT ARIO

COs'SELIlO DL 1I[:Cl''''OS TIIIDITÁR10S
CiMARA S[IPEKIOIl

RESOLUÇÃO N° O,p. /2015
16' SESSÃO PLENÁRIA DE 25,06.2015
PROCESSO N°: 1/27912010 AUTO DE INFRAÇÃO: 112010.00160-4
AUTUANTE: FeD. MA1RTON SAMPAIO LOPES -MATRICULA: 05673-1-0
RECORRENTE: REGINA AGROINDUSTRIAL S/A
RECORIU)}O: CÉLULA DEJULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
RELATOR: CONSEUiEIRO JOSÉ GONÇALVES FEITOSA

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMISSIBILIDADE.
ICMS. SELO FISCAL DE TRÂI'''SITO. FALTA DE APOSiÇÃO. 1.A
empresa recebeu mercadorias de outros estados da federação com notas
fisC<lissem o selo fiscal de trânsilo. 2. lnfringência aos artigos 157, 158 e
159, do Decreto rt 24.569/97. 3. Penalidade prevista no Art. 123, lI!, "m"
da Lci nO 12,670/96, alterado pela Lei n° D.4IR/03. 4 - Recurso
extraordinário conhecido mas não provido. 5. Confirmada, por votação
unânime, a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA prolatada pela
2" Câmara de Julgamento, conforme manifestação oral do representante da
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inicial imputa à empresa em epígrafe o cometimento de infração à legislação tributária
estadual, conforme relato que se transcreve a seguir:

"Entregar, tran.~p(Jrtar. receha, ei>'tocar ou deposilar mercadoria
acompanhada de documento jiseal sem o selo F,'cal de trân;'ilo, Após
aná!iIe nOS livros e documenlos jismis da empresa. com'latamos no
exercicio de 2007. n"ta.~fiscais de compras lançadas no livro F,'cal. niio
registrudas no si.wema Come/a. Apesar de intimlldo não apresentou tais
documentos para audilOria,"

Artigos Infringidos: Artigos 153, 155, 157 e 159 todos do Dee. nO24.569/97. Penalidade Impost~:
Ar\. 123,11I, M, da Lei n° 12.070/90 alterado pela Lei nO13.418/03.
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Crédito Tributário: MULTA R$ 2.076.455,66 (dois milhões, setenta e seis mil quatrocentos e
einquenta c cinco reais c sessenta e seis centavos).

As formalidades relativas ao lançamento foram l-'Umpridas, conforme Informações Complementares
de fls. 03/04 dos autos e demais atos pertinentes ao lançamento, conforme fls. 5 a 10 dos autos.

A documentação que embasou o lançamento está apensa às fls. 11 a 36 dos autos.

o processo correu à revelia, conforme termo de fls. 39 dos autos.

A Julgadora de la Instância, considerando que a infração apontada di~ rçspeito a notas fiscais sem o
selo fiscal de trânsito lançadas nos livros fiscais da autuada, c, ainda, que, de acordo com as
Informações Complementares, o contribuinte não apresentou referidas notas fiscais para a
Fiscalização, antes de se pronunciar sobre o feito, decidiu remeter o processo à Célula de Perícias,
conforme despacho de fls. 41 a 42 dos autos .

De acordo com a conclusão do Laudo Pericial de fls. 43 a 46, a base de cálculo para imposiçflo de
multa foi reduzida R$ 4.365.907,87 (qualro milhões, trezentos e sessenta c cinco mil. novecentos e
sete reais e oitenta e sete centavos), conforme excerto abaixo rçproduzido:

"Realizados os Irahalhos periciais. ,'u/o inlUilO(oi verificar se os notas
jiscais de comprus lan,'adas no livro Registro de Entradas de 2(}07 e, não
idenriJicadas pelo autuante no úSlema Cometa. al're,"'Il/amm o .I'do jixc,,1
de /riinxilo. conSlatamos qlle do lo/ai dus 1.385 llo/asji:Jcais e1encadas pelo
a~en/e jiscu!, 241 no/a;', que pe~razem a ;'onw de R$ 4,365.9(}7,87 (quarro
milhiJe,~,rrezemo.l' e sessenra e ónco mil, nO\'ecen/o,\' e sele reais e oilenla e
sele '"Im/avm) não foram eneaminhada,l' a eSIapericia",

o contribuinte manifestou"se acerca do laudo pericial, conforme fls. 425 a 427 dos autos.

Em 1" Instância o lançamento foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTF:, tendo em vista o
resultado do laudo pericial, conforme fls. 430 a 438 dos autos .

Inconformado com a decisão monocrática, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário contra a
decisão de P Instância, conforme fls. 442 a 456 dos aulOS.

A Consultoria Tributária através do Parecer nO131(2014 (fls. 486 a 488) opinou pelo conhecimento
do Recurso Voluntário interposto, negando-lhe provimento no sentido de confirmar a decisão de
PARCIAL PROCEDÊNCIA do feito fiscal proferida em I'. Instância. A douta Procuradoria do
Estado adotou o Parecer da Consultoria Tributária, conforme fls. 489.

Os aulOS do processo compuseram a pauta de julgamento da 142" Sessao ordinária de 18 de
novembro de 2014 da 2' Câmara de Julgamento (fls. 4901492), ocasiâo em que foram rejeitadas as
preliminares de nulidades arguidas pela parte, e no mérito, confirmada a decisão singular
declaratória de PARCIAL PROCEDÊNCIA do feiln fiscal, conforme a RESOLUÇÃO nO
12812015, de lavra do Conselheiro Abílío Francisco de Uma (fls. 494/500).
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o contribuinte inennformado com li decisão exarada pela 2' Cilmam de Julgamento interpôs recurso
extraordinário, devidamente instruído com as resoluções tidas como paradigmas, conforme fls, 505
a 521 dos autos.
A Prcsidcncia do Cona!, por meio do Despacho n" 83/2015, deferiu o Recurso Extraordinário, uma
vez que foram atendidos todos os pressupostos de admissibilidade exigidos no ar!. 45, da Lei n" .
12.732/97, conforme fls. 571 a 581 dos autos.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Recurso Extraordinário em face da decisão plasmada na Resolução nO 12S/2015, de
lavra do Conselheiro Abílio Francisco de Lima Ávila Pereira prolatada pela 2" Câmara de
Julgamento, que julgou PARCIAL PROCEDENTE o auto de infração lavrado sob o fundamento o
contribuinte fiscalizado havia adquirido mercadorias, no exercício lIe 2007. acobertadas por
documentos fiscais sem a aposição do selo fiscal de trânsito, no montante de R$ 2ll.764.556,65
(vinte milhões, selecentos e sessenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e
cinco centavos).

O Recurso Extmordinário para ser analisado pelo Conselho Pleno depende de prévio exame de
admissibilidade a ser realizado pela Presill~ncia do Conselho de Recursos Tributários, consoante a
dicçáo do Ar!' 107 lia Lei n° 15.614/14, in verM.\".

Ar!. 1OJ. O Recurso Eflraordinário será dirigido ao Presidente do
CONAT. 'fue decidirá em de,lPacho fimdumenlado. quunlo ri sua
admiIsjbilidade,

No caso que se cuida, o Recurso Especial interposto pelo contrihuinte está devidamente instruído
com aHResoluções nOS269/2012 C 2ll2j2011, ambas da 2" Câmara, que, por seus fundamentos,
contém tratamento diverso ao contido na resolução recorrida .

Na verdade, o Recurso Especial para ser admitido pela Presidência do CRT deve preencher os
requisitos especificados no Ar!. 106 lia Lei nO15.614/14, in w!rbis:

Art. 106, DIl.\"deCÍ.\'()esexaradlls em ugunda jnslância pela,~ CJs caberá
Recurso Extraordinário para a CS, em ,'aso de divi!rgêncio entre a
resoluçiio recorrida e oulra da mesma C1. de C.f diversa 011 da própria CS.
qaando tjveri!m apreciado matéria liemelhante,

" fO () recurso de qae lrata o capul deverá ser in.l1ruídv com cópia da
decisãa lida ('ornodiverr;entei! indicondo a .ma origem.

.\~ 2" Deve a ri!corrente fimdami!ntur o Recurso F:xlroordinário
demonstrando o nexo di! idenlidade entre a di!C'Ísiiarecorrida i! a decisão
qUi!indicur como paradigma.



~. 3" Somenle urão consideradas para fins de indicação de diverg,'ncio
entre as decisões a que .I'erefere Of r do caput, a,~resoluções que lenham
,~id()"provadas pelo re.weclivo órgão de julgamento, a parlir da vigênCia
da Lei Complemenlar n" 87. de 13 de selembro de 1996.

Assim, a Presidência no uso de suas atrihuições legais admitiu o Recurso Extraordinário, posto que
verificou-sc que estão prescntes os pressupostos exigidos em lei, conforme lIespacho fundamentado
de fls. 571 a 581 dos autos.

Considerando que a admissibilidade não mais comporta análise por este Órgão Colegiado, posto
que se trata de ato próprio da Presidência du CRT, a teor do Ar!. 53, li 20 do Decreto nO25.711/99,
passa-se a análise do mérito do Recurso Extraordinário.

Inicialmente, esclareço que foram analisadas e, posterionnente, afastadas, as preliminares de
nulillades suscil~das pela parte, sendo a polêmica afastada pelos próprios conselheiros. Portanto,

• não será objeto de julgamento por esta Cune Especial,

Quanto à exigência reclamada na exurdial, vejamos o Decreto n" 24.569/97.

Arl, 157. A aplicação do Sei" de Frânsito será obrigal,jria para lodas U.I'
alivid"des econfimicas na comprovação de operações de enlrada" e saídas
de mercadorius.

Ar/. 158 O Selo Fiscal de Trânsito serlÍ aposlo pelo servidor fazendário no
verso da primeira "ia do documenro ou, na impo,,'sihilidadc, no anverso,
sem prejuízo das informações do documento fiscal.

•
o fato do contribuinte estar de posse do documento fisc~1 e sendo do seu interesse em não ficar
pendente com o fisco estadual, tem o dever de procurar uma unidade fazendária e providenciar a
selagem do documento fiscal, segundo o art. 157 do RICMS,

Acrescenta-se, que o Sistema Cometa foi cri~do com o objetivo de controlar a entrada e saída d~
mercadorias no E~tado do Ceará. Logo, servindo de prova positiva para caracterizar a ocorrência de
falia de aposição do selo fiscal de trânsito de mercadorias. Eis que. sequer, tais mercalJorias
pa';sarum pclos Postos Fiseais para aposição do selo de trânsito.

Esclarece-se que todas as unidades fiscais estão suficientemente estruturadas para proceder à
selagem, que sc constitui mividade de rotina de re~1 importâocia, instrumental de controle de dadus
e de eficáci3 e v3lidade de registros, operações e documentos.

As normas relativas à aplicaçâo dos selos fiscais de trânsito, para comprovação das oper3ções e
prestações concernentes ao ICMS, foram instituídas pela lei nO 11.961/92, regulamentadas no livro
segundo - capitulo V do R1CMS,

Segundo o estampado nos arts. 157 e 158 do RICMS, a aplicação do selo lIe trânsito será
ohrigatória para todas as atividades econômicas na comprovação de operações d~ entradas c saídas
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de mercadorias do território cearense e identificação correta do destinatário. Ficando caracterizada
infração a legislação quando o contribuinte deixa de cumprir este procedimento.

Ademais, os contribuintes do imposto estadual sujeitam-se às normas contidas na leb>islação
tributária vigente, devendo haver rigorosa observância aos ditames nela contidos.

A responsabilidade da recorrente reside no momemo em que o Fisco necessite conferir c aferir a
veracidade das informações prestadas nos documentos fiscais que repercutem no cálculo do ]CMS,
e fuzer juízo destas operações, cujo ohjetivo precípuo é possibilitar o controle da ocorrência ou não
dos falOs geradores relacionados ao ICMS.

Portanto. não há <.:0100deixar de imputar a esta o ilícito tributário, vez que, as normas de Direito
Tributário orientam-se sempre no sentido de atingir a realidade econõmica das relações que
disciplinam, não podendo seus argumentos desconstiluir o lançamento realizado.

Desta forma, fica evidente pela análise das peças que compõe o processo que a empresa lumeleu o
ilícito constante na peça inicial, devendo na conduta da aUluada ser aplicada penalidade gizada no
art.123, III "m" da Lei 12,670/96, in verbi!i:

Ar/. J 23, As infrações à legirluçtlo do ICMS sujeitum o infrator às seguintes
penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando iiw o caso:

lU - relativamente à documenl(lçtlO e à escrituraçâo_

m) entregar. tramportar, reCl'her, estomr ou depositar mercadoria
acompanhada de documento iiscul sem " selo fiscal de trón.li!o: multa
equivalente a 20% (v/nle por cenlo) do valor,w operação: (Deslaqueí).

Com relação ao argum~nto recursal de que a penalidade correta a ser aplicada ao presenlC caso seria
aquela inseria no Arl. 126, parágrafo único, da Lei nO 12.670196, em razão de que os produtos
comercializados pela empresa são isenlos do ICMS, é dizer que se trata de um evidente equívoco da
recorrenle.

o fato de a empresa comercializar produlos isenlos de tribulação pelo ICMS não implica que se
deva aplicar no presenle C<1,0a penalidade prevista no Arl. 126, parãgrafo único, da Lei nU
12.670/96, haja visla que as operações de que traia a autuação n~o são operações de saídas
realizadas pela empre,a em nosso Eslado, mas operações de aquisição de mercadorias realizadas
pela mesma, com origem em oUlros eslados da Federação, as quai, não são isentas do imposto.

Correia, porlamo, a decisão singular de corrigir o erro cometido pelo Agente Fiscal e modificar a
penalidade aplicada, de 10% para 20%, conforme prescrilo no art. 123, 1lI, m, da Lei n" 12.670/96,
já tranxrilO.



Por outro lado, entendo que deve ser consider~da a modificm;ão do valor global da autuação,
realizada com base em trabalho da Perícia. Com efeito, o Laudo Pericial às Os. 43/46 redu7.iu a base
de cálculo do Auto de Infração, dos originais R$20,764.556,65 (vinte milhões, ~elecenlos e sessenl~
e quatro mil, quinhento, e cinqüenta c seis reais e sessenta c cincu ct'otavos), para R$4.365.907,87
(quatro milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, novecentos e sele reais e oitenta e ,elc centavo~).

Pelo exposto, voto pelo conhecimento do Recurso Extraordinário, negar-lhe provimento para
confirmar a PARCIAL PROCEDÊNCIA da autuaç'-io prolatada pela 2" Cflmara de JulgarnenlO, nos
lermos do voto do Conselheiro Relator, conforme manifestação oral do representante da
Procuraduria Ge,,11do ESlado, em Sessão.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
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BASE DE CÁLCULO R$
MULTA R$
TOTAL R$

4.365,907,87
873.181,.'i7
873.181,57
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DECISÃO

Vistos, relatados e diS\;ulidos os presentes autos, em que é recorrenl: REGINA
AGROINDUSTRIAL S/A e recorrido CELULA DE JULGAMENTO DE l'INSTANClA,

A Cámara Superior do Conselho de Recursos Tributários. deliberando sobre o Recurso
Extraordinário admitido pela Presidência com hase no que dispõe o art. 127, par<Ígraro2" da Lei nO
15.614/14, resolve. por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso interposto, para
confinnar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA proferida pela 2" Cãmara de
Julgamento. nos termos do VO(O do Conselheiro Relator e de acordo com a manifestação oral do
representante da douta Proeuradoria Geral do Estado. Ausente o Conselheiro Samuel Aragão Silva.

SALA DAS SESS()ES no CONSELHO PLENO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortalela. aos __ de agostu d 015 .

Antunia

rito

e ag ãcs Torres

, CO~H~~

/ CCk,t:LHEI A.mz ~ "
~eiS sé iveira Silva Jo . \ s ltosa

L . O ~ C NSELHEIRO, .
I,;#'.- ...9-......•I'- -
_- _'~ou !aújo "ire Pinho da Costa Leitão
EIRA _ CONSELHEIRO
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~A)-
Samuel Aragão Silva
CONSELHEIRO

Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR no ESTADO


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008

